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PROJETO DE LEI N9 23,81 12026

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipalde Pau dos Ferros

Ementa: lnstitui no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Pau dos Ferros o "Setembro Dourado",
especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Pau dos
Ferros o "Setembro Dourado", que será celebrado anualmente.

Parágrafo único - O símbolo da Campanha será um laço na cor dourada.

Art.2e - O mês "Setembro Dourado" será desünado a campanha para diagnósüco
precoce e a prevenção do câncer infanto-juvenil.

Art. 3e - Ficará a cargo do Poder Execuüvo Municipal por meio da Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria de Educação, como também a Secretaria de Assistência Social a
divulgação e a conscientização da população sobre os sintomas e diagnóstico precoce do câncer,
que por sua vez, elevará as chances de cura.

Art. 4e - A divulgação será feita mediante folders explicaüvos, palestras ilustraüvas
nas unidades escolares, de assistência social e de saúde, pertencentes ao Município de Pau dos

Ferros, como também:

l- Promover a capacitação para os profissionais de saúde, de assistência social e
de educação, levando em consideração sua atuação junto à comunidade, através de um curso em

módulos a respeito do câncer infanto-juvenil, possibilitando maiores níveis de diagnósüco
precoce;

ll - Monitorar nos hospitais de referência da capital e do interioç o índice de
diagnóstico precoce oriundo dessas localidades;

lll - lncenüvo à instalação de iluminação cor dourada na parte externa dos prédios
públicos, especialmente naqueles de grande relevância e grande fluxo;

lV - Alertar a comunidade em geral sobre a importância do diagnóstico precoce
através de ações nas escolas sobre o câncer infanto-juvenil, com animação lúdica (teatro de
fantoches), palestras aos pais e professores, além de massificar a informação através dos veículos:
rádio, lnternet e outdoors;
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V - Ocupação de espaços de prédios públicos para exposição de trabalhos
literários, gráficos e outros similares cujo tema seja a Campanha.

Art. 5e: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 04 de março de
2026.

José Rêgo Gonçalves
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Justificaüva:

O presente Projeto de Lei tem como finalidade insütuir, no âmbito do Município
de Pau dos Ferros, a Campanha Setembro Dourado, voltada à conscientização e prevenção do

câncer infantojuvenil.

O câncer em crianças e adolescentes, embora relativamente raro, representa uma

das principais causas de mortalidade nessa faixa etária. Dados de instituições de referência
apontam que o diagnóstico precoce pode elevar as chances de cura para até 80%. Entretanto, os

sintomas frequentemente se confundem com doenças comuns da infância, ocasionando atraso
no diagnóstico e, consequentemente, tratamentos mais longos e agressivos, que aumentam o

sofrimento dos pacientes e de suas famílias.

A criação desta campanha no calendário municipaltem como objetivos principais

informar; sensibilizar e mobilizar a sociedade, pais, educadores, profissionais de saúde e demais
atores sociais sobre os sinais e sintomas do câncer infantojuvenil, além de fortalecer as redes de

apoio às famílias afetadas.

A cor dourada, escolhida para simbolizar a campanha, representa a luz, a vida e a

riqueza que é a infância, reforçando a importância de proteger e valorizar a vida de cada criança
e adolescente.

Dessa forma, ao incluir o Setembro Dourado no calendário oficial do município,
não apenas reconhecemos a importância do tema, mas também promovemos políticas públicas

efetivas de conscientização, ampliando a chance de diagnóstico precoce, reduzindo o sofrimento
dos pacientes e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das famílias.

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente

Projeto de Lei, cuja implementação se mostra necessária e urgente para o bem-estar das crianças

e adolescentes de nosso município.
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pAREcER NeozL2l2o26 DA corurssÃo DE coNsnrurçÃo, JUsrçA r nroeçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 2389/2026.
!niciativa: excelrrutísslMo vEREADoR :osÉ ctLsoru nÊco GoLÇALVES.

Emento: tNSTlTut wO CArcNOÁRn AHAAL DE

EVENTIS oo uuNtcípto DE pAU Dos FERRaS o
"SETEMBRI DauRADo", ESpEctFtcA r oÁ ournas
pnovtoÊNons.

!- Do neuróRro

Foi encamínhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ns 2389/2026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JOSÉ GILSON RÊGO GOLçALVES, que "/NST\TU\ NO CALENDÁR\O OF\C|AL DE

EVENTOS DO MUNTCÍP\O DE PAU DOS FERROS O "SETEMBRO DOURADO", que será celebrado
onualmente.

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, o mês

"setembro Dourado" será destinado à campanha para dÍagnóstico precoce e a prevenção do
câ ncer infanto-juvenil.

Ficará a cargo do Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria de Educação, como também a Secretaria de Assistência Social a divulgação
e a conscientização da população sobre os sintomas e diagnóstico precoce do câncer.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislatíva,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
díspõe o art.77 ,

§20 e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao MunicípÍo legislar. Com efeíto, a ConstÍtuição Federal de 1988, em seu

artígo 30, inciso l, atríbuiu competêncía aos Municípios para legíslar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê talcompetência:

Constituição Federal de 7988: Art.3O - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse local.

Lei Orgânica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e atos relativos oos ossuntos de seu
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peculiqr interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposÍção foí encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar priorÍtariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuêncÍa sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77,§2e c/c

artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e

Redação opinará prioritoriomente às demais comissões, sendo

obrigatorio suo audiência sobre todos as proposições que tramitom pela

Cômoro, ressalvodos os que, explicitamente, tiveram outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo favorável o parecer, prosseguirá

a proposição e tramitará pelos demais comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suas atribuições serão de aprecior: I - O
ospecÍo constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O aspecto

gramatical e lógicq quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plendria; lV - Eloborar a redação final dos

projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoção deste

Regimmto, forem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comíssão, observa-se

que a materialídade do texto, técnica legislativa e a observância estríta do procedimento

legal outorgam à proposição em cornento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatícal e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Proieto de Lei ns 238912025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da LeiOrgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justifícada, DISPÔE SOBRE

INSTITUI NO CALENDÁRIO OTICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS O MÊS

"SETEMBRO DOURADO", destinado a campanhas para diagnóstico precoce e prevenção do

câncer infanto-juvenil, o qual será celebrado anualmente.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, IUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões
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Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos L2 de Março 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 23 89/2026, podendo prosseguírem regular

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposiçâo é de relevância e ínteresse público, e

está em consonância com a legislaçãovigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 12 de Março de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMlssÃo DE coNsrrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

R. FRA AIRES NUNES

Presidente

'l

VER. FRANCISCO DEUSIVAN DOS SANTOS NASARIO

Více-Presidente

VER. KARIGI *^"s&^,^ COSTA

*i
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pARECER Ne 0213/2026 DA coMrssÃo DE EDUcAçÃo, seúoE E AssrsrÊrucra socrAL,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 238912026.

tniciativa: excelerurÍsstMo vEREADoR tosÉ ctLsoru nÊe o GoNçALVES.

Ementa: tNsTlTUl wO CatrxoÁRto oFtclAL DE

EVENTOS OO UUITIICÍPIO DE PAU DOS FERRAS O

"SETEMBRI DouRADo", EspECtFlcA t oÁ ournns
pnowoÊxaas.

r- Do RruróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 238912026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JOSÉ GTLSON RÊGO GOLçALVES, gue "lNST|TUl NO CALENDARIO OFICIAL DE

EVENTOS DO MUNTCÍpIO Or PAU DOS FERROS O MÊS "SETEMBRO DOURADO", que será

celebrado anualmente.
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, o mês

"setembro Dourado" será destínado a campanha para diagnóstico precoce e a prevenção do
câ ncer ínfa nto-juven il.

Ficará a cargo do Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria de Educação, como também a Secretaria de Assistêncía Social a dívulgação

e a conscientização da população sobre os sintomas e diagnóstico precoce do câncer.

Após leítura em plenárío, a matéria foiencaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SaÚoE E ASSISTÊnCle SOCIAL,

conforme dÍspõe o art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatórío.
Passo a análise.

il - DA ANÁLrSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predomÍnante relevância e Ínteresse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da LeÍOrgânica do MunÍcípío de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitu$ão Federal de 7988: Art.g - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local.

Lei Orgônko de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu
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peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposÍção foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

eoUCeçÃO, SAÚDE e nSStSrÊruCn SOCIAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculíar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 83 - Compete a comissão de Educoção, Soúde e

Assistência Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes o educação,

ao desenvolvimento cultural e artístico, oo esporte, ao ensino, o higiene,

saúde publica e obras ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

238912026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da LeiOrgânÍca do Munícípio e do Regímento lnterno.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
príncípio da predominância do interesse local. A matéria veio devídamente justifícada,

DISPÕE SOBRE INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO OE PAU DOS

FERROS O MÊS "SETEMBRO DOURADO", destinado a campanhas para diagnóstico precoce e

prevenção do câncer ínfanto-juvenil, o qualserá celebrado anualmente.
Esta campanha tem como objetivos principais informar, sensibilizar e mobílizar a

sociedade, pais, educadores, profissionals de saúde e demais atores sociais sobre os sinais e

sintomas do câncer infantojuvenil, além de fortalecer as redes de apoio às famílias afetadas.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e Ínteresse público, lído e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SnÚoe e
ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunÍão na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 12 de março de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO ao relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI Ne

2389/2026, podendo prosseguír em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referída
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 12 de março de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMrssÃo or eoucnçÃo, SAÚDE E AssrsrÊNqA socrAL

VER. JOSEFA IA OLIVEIRA

Pres

VER. J RÊGo GoNçALVES
residente

ITACIRA AIRES NUNES

Relatora
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4'SESSÃO ORDINARIADO 1O PERíODO LEGISLATIVO DE 2026

PROJETO DE LEI

CÂMARAMUNICIPAL 2389t2026

eLsot't RÊco

JAIME DE CARVALHO

3110312026
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MAIORIASIMPLES

JAI]VE DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE SIIV

UNIAO AUSENTE AUS

PP PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIM

PSDB PRESENTE SIIV

PSD PRESENTE SIM

PSD AUSENTE AUS

PROFESSORAALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIM

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SI]V

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE SIIVl

11

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS O
SETEMBRO DOURADO , ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

APROVADO

TURNO ÚtilCO

TURNO UNICO
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